
SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 19, DE 12 DE MARÇO DE 2021
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o Regimento Interno
aprovado pelo Decreto nº 37.949, artigo 10, inciso XXVI, de 12/01/2017, combinado com
a Instrução nº 228 de 08/11/2016, resolve:
Art. 1º Designar MOZER TEIXEIRA DE CASTRO, matrícula 0183736-2 como executor
e o servidor VALDIVINO COSTA DO ESPIRITO SANTO, matrícula 221.584-5 como
suplente, do Contrato nº 011/2018, objeto do processo 0011300015533/2018-65,
celebrado com a empresa MURANO CONSTRUÇÕES EIRELI-ME.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

FAUZI NACFUR JUNIOR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 20, DE 12 DE MARÇO DE 2021
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o Regimento Interno
aprovado pelo Decreto nº 37.949, artigo 10, inciso XXVI, de 12/01/2017, resolve:
SUSPENDER as férias do Coordenador de Planejamento, servidor: MAURÍCIO
THEODÓSIO MATTOS MARQUES, matrícula: 93760-6, por motivo de necessidade de
serviço, relativas ao período de 15/03/2021 a 01/04/2021. Fica assegurado o gozo das
férias pelos dias suspensos, no período de 22/04/2021 a 09/05/2021.

FAUZI NACFUR JUNIOR

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 119, DE 11 DE MARÇO DE 2021

A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso XI, do Regimento Interno aprovado pelo
Decreto nº 34.320, de 26 de abril de 2013, e o disposto no caput do Artigo 67, da Lei nº
8.666/93 combinado com o inciso II, do Artigo 41, do Decreto nº. 32.598 de 15 de
dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº. 32.753, de 04 de fevereiro de 2011, resolve:

Art. 1º Designar RENATO RINALDI MEIRELES, matrícula nº 237.494-3 e DANIELLE
CRISTINA SANTOS OLIVEIRA, matrícula nº 242.489-4, para atuar como Executor
Titular e Executora Suplente, respectivamente, da Nota de Empenho 2021NE00293,
emitida para COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES CAVALHEIROS L,
constante no Processo SEI - GDF nº 00400-00053835/2020-39.
Art. 2º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão observar o disposto no artigo
67 da Lei Federal nº 8.666/93, nas Portarias nº 29 e 125/2004 - SEPLAG e no Capítulo
VII do Decreto 32.598/2010.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALINNE CARVALHO PORTO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 120, DE 11 DE MARÇO DE 2021
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso XI, do Regimento Interno aprovado pelo
Decreto nº 34.320, de 26 de abril de 2013, e o disposto no caput do Artigo 67, da Lei nº
8.666/93 combinado com o inciso II, do Artigo 41, do Decreto nº. 32.598 de 15 de
dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº. 32.753, de 04 de fevereiro de 2011, resolve:
Art. 1º Designar RENATO RINALDI MEIRELES, matrícula nº 237.494-3 e DANIELLE
CRISTINA SANTOS OLIVEIRA, matrícula nº 242.489-4, para atuar como Executor
Titular e Executora Suplente, respectivamente, da Nota de Empenho 2021NE00291,
emitida para MARYLEIDE FONSECA ALMEIDA EIRELI - EPP, constante no Processo
SEI - GDF nº 00400-00037558/2020-17.
Art. 2º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão observar o disposto no artigo
67 da Lei Federal nº 8.666/93, nas Portarias nº 29 e 125/2004 - SEPLAG e no Capítulo
VII do Decreto 32.598/2010.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALINNE CARVALHO PORTO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 121, DE 11 DE MARÇO DE 2021
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso XI, do Regimento Interno aprovado pelo
Decreto nº 34.320, de 26 de abril de 2013, e o disposto no caput do Artigo 67, da Lei nº
8.666/93 combinado com o inciso II, do Artigo 41, do Decreto nº. 32.598 de 15 de
dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº. 32.753, de 04 de fevereiro de 2011, resolve:

Art. 1º Designar PAULA ANDRÉIA SOUZA ALVARENGA, matrícula nº 217.930-X, e
PRISCILA SOUZA, matrícula 221.117-3, em substituição a SIMONE CARVALHO
JARDIM OLIVEIRA, matrícula 103.277-1, e SUELE VELOSO AREIAS, matrícula
241.707-3, para atuarem como Executora Local Titular e Executora Local Suplente, na
Unidade de Internação de São Sebastião, no Contrato de Prestação de Serviços nº 20/2018
- SEJUS, celebrado com a VEGA Empresa de Serviços Gerais EIRELLI, constante do
Processo SEI - GDF 0410- 00002497/2018- 15.

Art. 2º As servidoras designadas deverão observar as normas contidas na Ordem de
Serviço nº 34, de 29/03/2017, publicada no DODF nº 66, de 05/04/2017, na Ordem de
Serviço nº 55, de 24/04/2017, publicada no DODF n° 80, de 27/04/2017, na Ordem de
Serviço nº 60, de 02/05/2017, publicada no DODF nº 84, de 08/05/2017.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALINNE CARVALHO PORTO

FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO
 

INSTRUÇÃO Nº 08, DE 12 DE MARÇO DE 2021

A DIRETORA EXECUTIVA, DA FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR
PRESO DO DISTRITO FEDERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E
CIDADANIA DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Artigo 24, IX e X do Decreto nº 10.144, de 19 de fevereiro de 1987, resolve:

Art. 1º Designar FELIPE GUEDES DEPIREUX BRASIL, matricula nº 277.658-8,
Assessor, da Diretoria Adjunta para Assuntos Administrativo e Financeiros, da Fundação
de Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito Federal - FUNAP/DF, e FRANCISCO
OLIVEIRA CAMPOS, matricula nº 278,769-5, Assessor, da Diretoria Adjunta para
Assuntos de Produção e Comercialização, para representar a Fundação de Aparo ao
Trabalhador Preso do Distrito Federal - FUNAP/DF, na qualidade de PREPOSTO, perante
órgãos públicos e empresas com quem está Fundação possui contrato de fornecimento de
mão de obra de sentenciados do regime fechado, semiaberto e aberto, e aqueles sujeitos as
medidas de segurança, do Sistema Penitenciário do Distrito Federal.

Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

DEUSELITA PEREIRA MARTINS

INSTRUÇÃO Nº 09, DE 12 DE MARÇO DE 2021
A DIRETORA EXECUTIVA, DA FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR
PRESO DO DISTRITO FEDERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E
CIDADANIA DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição prevista no art. 3º, do Decreto
nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os Artigos 44 e 45 da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve: DESIGNAR o servidor LUIS
FELIPE FONSECA AFFONSO, matrícula nº 274.288-8, Assessor, da Diretoria Adjunta
para Assuntos Administrativos e Financeiros, para substituir o servidor JOÃO PEDRO
RODRIGUES LEITE matricula nº 274.278-0, Gerente, da Gerencia de Informática, da
Diretora Adjunta para Assuntos Administrativos Financeiros, em seus afastamentos ou
impedimentos legais.

DEUSELITA PEREIRA MARTINS

INSTRUÇÃO Nº 10, DE 12 DE MARÇO DE 2021
A DIRETORA EXECUTIVA, DA FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR
PRESO DO DISTRITO FEDERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E
CIDADANIA DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição prevista no art. 3º, do Decreto
nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os Artigos 44 e 45 da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e conforme Processo SEI-GDF nº
00056-00001208/2020-52, resolve: DESIGNAR o servidor CLAUDIONOR
RODRIGUES DA SILVA, matrícula nº 278.530-7, Assessor, da Diretoria Adjunta para
Assuntos Administrativos e Financeiros, para substituir o servidor ISMAR DE CASTRO
ROCHA, matricula nº 275.950-0, Gerente, da Gerencia de Contabilidade, da Diretora
Adjunta para Assuntos Administrativos Financeiros, no período de 15/03/2021 a
24/03/2021, por motivo de férias regulamentares.

DEUSELITA PEREIRA MARTINS

INSTITUTO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 13, DE 11 DE MARÇO DE 2021

O DIRETOR-GERAL, DO INSTITUTO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 26º, inciso XII, do
Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 38.927, de 13 de março de 2018, resolve:

Art. 1º Alterar a formação da Comissão multidisciplinar, designada pela Ordem de
Serviço nº 25, de 1º de junho de 2020, publicada no DODF nº 105, de 04 de junho de
2020, pag. 32, e alterada pela Ordem de Serviço nº 45, de 23 de outubro de 2020,
publicada no DODF nº 204, de 27 de outubro de 2020, pag.35, instituída para o
desenvolvimento de práticas de atos administrativos, com vistas à instalação e
funcionamento da Sede dessa Autarquia.

I - Destituir, da membresia, os servidores:

a) ANDERSON ALBUQUERQUE CABRAL, Gerente da Gerência de Planejamento,
Orçamento e Finanças e matrícula nº 245.882-9;

b) MONISE DANTAS DE ARAÚJO FERREIRA, Chefe do Núcleo de Apoio
Operacional e matrícula nº 245.736-9;
II - Designar, como membro da Comissão, o servidor EDUARDO GONÇALVES DE
MENDONÇA, matrícula: 238.674-7.
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